
 

 

 

 

 

COMITÊ DE INVESTIMENTO DO ISSBLU 

ATA DA 10ª REUNIÃO ORDINÁRIA – 2020  

Ao vinte e nove dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte, 1 
quarta-feira, às 10:00h, o comitê de Investimento do ISSBLU reuniu-2 
se de forma digital. Estando presentes: Ricardo Bof, Eloi Barni, 3 
Carlos Xavier Schramm, Joana Maria Montibeller e Ralf Marcos Ehmkee. 4 
A reunião foi aberta pelo Sr. Eloi, que saudou e agradeceu a 5 
presença dos demais membros, em seguida apresentou a ordem do dia. 6 
1) Leitura e assinatura da Ata da reunião anterior: a ata foi 7 
aprovada por unanimidade dos presentes. 2) Informes: Foi informado 8 
discutido sobre o mercado nacional e internacional. 3)Analise e 9 
deliberação referente a Produtos apresentados: Referente ao email do 10 
BTG relativo ao equivoco por eles cometido quando da oferta do fundo 11 
BTG Infra-B, com a orientação da SMI e aprovação pelo comitê será 12 
transferido o valor para outro fundo até o enquadramento do infra-B, 13 
abaixo vou colar as conversar para ficar registrado. 14 

Ricardo, bom dia!  15 
A oferta foi registrada na CVM pelo banco como uma 476, que deve ser oferecida apenas a investidor 16 

profissional. Contudo ocorreu, conforme relatado pelo BTG, um desentendimento do jurídico do 17 

banco quanto a emissão. As diretrizes determinadas pelo Regulamento e oferta eram para uma 18 

emissão de um produto a investidores qualificados e dentro das exigências da 3.922/2010 e 19 

atualizações. O banco BTG garantiu a performance do produto, devido a seu erro interno, e deixará 20 

os recursos do ISSBLU aplicados em um fundo DI e tendo a diferença da rentabilidade proposta pelo 21 

produto garantida pelo banco no período de adequação. Cabe dessa forma, uma boa solução para a 22 

questão que garante a rentabilidade ao Instituto no período de adequação e solução do problema 23 

no menor prazo possível.Qualquer dúvida, nos avise!Atenciosamente, 24 

Gustavo Tuckmantel 25 

SMI Consultoria de Investimentos 26 
Rua Dom Jaime Câmara, 66 - Cond. D. Jaime Câmara, 7º andar, sala 704 27 
CEP: 88.015-120 - Centro - Florianópolis - SC 28 
Em ter., 28 de abr. de 2020 às 09:56, Ricardo - ISSBLU <financeiro@issblu.sc.gov.br> 29 

escreveu: 30 

Bom dia Gustavo, 31 

O BTG fez a distribuição desse fundo com a oferta errada(que os RPPS não poderiam ter 32 

entrado) e agora sugerem essa solução para enquadramento. Favor verificar se podemos 33 

proceder como sugerem. 34 

Precisava de um parecer (pode ser no email mesmo) pra enviar pro comitê.  35 

Abs, 36 

Ricardo 37 
De: Johas, Paulo [mailto:Paulo.Johas@btgpactual.com]  38 
Enviada em: segunda-feira, 27 de abril de 2020 16:28 39 
Para: Ricardo - ISSBLU; issblu@issblu.sc.gov.br 40 
Cc: ol-middle-institucionais; Frias, Mariana; Guimaraes, Bernardo 41 
Assunto: Instrumento para alienação (e posterior recompra) das cotas do BTG Pactual Infra-B – 42 
ISSBLU 43 
 Prezados, 44 

Conforme conversado, enviamos anexa a minuta do instrumento para alienação (e posterior 45 

recompra) das cotas do BTG Pactual Infra-B Fundo Incentivado de Investimento em 46 

Infraestrutura Renda Fixa. 47 

Destacamos que o documento foi pensado para atender à regulamentação aplicável, 48 

produzindo o menor impacto possível ao cotista. Nesse sentido, caso tenham qualquer dúvida, 49 

por favor, não hesitem em nos contatar. 50 
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Por fim, estamos enviando também a lâmina com o histórico de rentabilidade do FI RF BTG 51 

Pactual Tesouro Selic, a carteira do referido fundo, QDD Anbima e respectivo termo de 52 

adesão.  53 

O FI RF BTG Pactual Tesouro Selic está enquadrado no Artigo 7º, inciso IV, alínea “a”, da 54 

Resolução CMN nº 3.922/10, conforme abaixo: 55 
“Art. 7º No segmento de renda fixa, as aplicações dos recursos dos regimes próprios de 56 
previdência social subordinam-se aos seguintes limites: (…) 57 
IV - Até 40% (quarenta por cento) no somatório dos seguintes ativos: (Redação dada pela 58 

Resolução CMN nº 4.604,de 19/10/2017) 59 

a) cotas de fundos de investimento classificados como renda fixa constituídos sob a 60 

forma de condomínio aberto, conforme regulamentação estabelecida pela CVM 61 

(fundos de renda fixa);” 62 

Qualquer auxílio adicional, sigo à disposição. 63 

Paulo Johas 64 

Fund Services  65 

 66 

 4)Apresentação demonstrativos: houve apresentação de relatório do 67 
mês de março de 2020. Nada mais havendo a tratar, dei por encerrada 68 
a reunião, e eu, Ricardo Bof, na qualidade de membro, lavrei esta 69 
Ata que, após lida e achada conforme, seguirá subscrita pelos 70 
presentes. 71 

Blumenau, 29 de abril de 2020. 72 
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   Ricardo Bof         Elói Barni 75 
 Membro           Membro 76 
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Joana Maria Montibeller    Ralf Marcos Ehmkee 79 
            Membro                 Membro  80 
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Carlos Xavier Schramm 83 
             Membro  84 


